
Cosit  

Fls. 1 

 

 

 
 

1

    

00  

CoordenaçãoCoordenação--Geral de TributaçãoGeral de Tributação  
              

  

Solução de Consulta nº  98.563 - Cosit 

DDaattaa  29 de novembro de 2019 

PPrr oocceessssoo        

II nntteerr eessssaaddoo        

CCNNPPJJ//CCPPFF        

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 4202.92.00 

Mercadoria: Estojos de tecido de poliéster, com superfície exterior em 
folhas de plástico PVC ou material têxtil, com fechamento por zíper, de 
modelos e tamanhos variados, dos tipos utilizados para conter lápis e outros 
artigos semelhantes de uso escolar. 

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 42.02) e 6 (texto das 
subposições 4202.92.00) da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB 
nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 

 

 

Relatório 

Informação confidencial. 

Fundamentos 

2. Trata-se a mercadoria de estojos de tecido de poliéster, com superfície exterior em folhas 
de plástico PVC ou material têxtil, com fechamento por zíper, de modelos e tamanhos variados, 
dos tipos utilizados para conter lápis e outros artigos semelhantes de uso escolar. 

3. A classificação fiscal de mercadorias no âmbito da fundamenta-se nas Regras Gerais para 
a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi 
1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 
das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 
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4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de 
mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos 
textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo 
nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para 
Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro 
de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, 
entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do 
mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação 
oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto 
nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 
interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 
posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 
Internacional de mesmo nome”. 

7. Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 
NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8.  O texto da Posição 42.02 foi assim definido: 

Baús (Arcas*) para viagem, malas e maletas, incluindo as maletas de toucador e 
as maletas e pastas de documentos e para estudantes, os estojos para óculos, 
binóculos, câmeras fotográficas e de filmar, instrumentos musicais, armas e 
artigos semelhantes; sacos de viagem, sacos isolantes para gêneros alimentícios e 
bebidas, bolsas de toucador, mochilas, bolsas, sacolas (sacos para compras), 
carteiras, porta-moedas, porta-cartões, cigarreiras, tabaqueiras, estojos para 
ferramentas, bolsas e sacos para artigos de esporte, estojos para frascos ou para 
joias, caixas para pó-de-arroz, estojos para ourivesaria e artigos semelhantes, de 
couro natural ou reconstituído, de folhas de plástico, de matérias têxteis, de fibra 
vulcanizada ou - de cartão, ou recobertos, no todo ou na maior parte, dessas 
mesmas matérias ou de papel. (grifou-se) 

 

O produto sob consulta, tratando-se de estojo escolar, para guardar e transportar canetas, lápis, 
borrachas, apontadores, réguas etc., com a superfície exterior de folhas de plástico ou de matérias 
têxteis, inclui-se na posição 42.02, por se tratar de artigo semelhante aos enumerados no texto 
da posição. 

 

9.  O consulente pretende classificar a mercadoria no código NCM 4202.32.00 (--- Com a 
superfície exterior de folhas de plástico ou de matérias têxteis). Entretanto, as Notas Explicativas de 
Subposições da Posição 42.02 esclarecem: 

"Notas Explicativas de Subposições. 

Subposições 4202.31, 4202.32 e 4202.39  
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Estas subposições compreendem os artigos dos tipos normalmente levados nos 
bolsos ou em bolsas, e entre outros, os estojos de óculos, as carteiras para notas, 
porta-moedas, estojos para chaves, cigarreiras, bolsas para cachimbos e para 
tabaco. 

10.  Assim, verifica-se, nas Notas Explicativas de Subposições acima transcritas, que o 
produto sob consulta não se encontra citado entre aqueles que se incluem nas subposições de 2° 
nível, em que se desdobra a subposição 4202.3, e também não é do mesmo tipo que aqueles, pois 
apresenta dimensões maiores, sendo normalmente transportado em mochilas escolares e pastas 
para documentos e de estudantes e não em bolsos ou em bolsas. Portanto, o produto em análise 
não se encontra compreendido na subposição 4202.32, conforme pleiteia a Consulente. 

11. O produto sob análise inclui-se na subposição de 1° nível residual 4202.9, uma vez que 
não se enquadra em quaisquer das subposições precedentes. No âmbito da subposição de 1° nível 
4202.9, encontra-se compreendido na subposição de 2° nível 4202.92, por apresentar superfície 
exterior de folha de plástico. Por fim, não possuindo desdobramento regional, classifica-se no 
código NCM 4202.92.00, conforme tabela abaixo: 

 
42.02 Baús (Arcas*) para viagem, malas e maletas, incluin do as maletas de toucador e as maletas e pastas de 

documentos e para estudantes, os estojos para óculo s, binóculos, câmeras fotográficas e de filmar, 

instrumentos musicais, armas e artigos semelhantes;  sacos de viagem, sacos isolantes para gêneros 

alimentícios e bebidas, bolsas de toucador, mochila s, bolsas,  

 sacolas (sacos para compras), carteiras, porta-moe das, porta-cartões, cigarreiras, tabaqueiras, estoj os 

para ferramentas, bolsas e sacos para artigos de es porte, estojos para frascos ou para joias, caixas 

para pó-de-arroz, estojos para ourivesaria e artigo s semelhantes, de couro natural ou reconstituído, d e 

folhas de plástico, de matérias têxteis, de fibra v ulcanizada ou  

 de cartão, ou recobertos, no todo ou na maior part e, dessas mesmas matérias ou de papel.  

4202.1 - Baús (Arcas*) para viagem, malas e maletas, incluindo as maletas de toucador e as maletas e pastas de 

documentos e para estudantes, e artigos semelhantes: 

4202.2 - Bolsas, mesmo com tiracolo, incluindo as que não possuam alças (pegas*): 

4202.3 - Artigos do tipo normalmente levado nos bolsos ou em bolsas: 

4202.9 - Outros: 

4202.91.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 

4202.92.00 -- Com a superfície exterior de folhas de plástico ou de matérias têxteis 

4202.99.00 -- Outros 

 

12. Ressalte-se que o entendimento manifestado acima está de 
acordo com a classificação declarada no Ato Declaratório Coana n° 95, de 1998, que aprovou o 
Ditame de Classificação n°. 02/98, do Comitê Técnico n° 1 da Comissão de Comércio do 
Mercosul (CCM), e que indicou o código 4202.92.00 para produto similar, conforme descrição 
abaixo: 

"Estojo com a superfície exterior de folhas de plástico, do tipo dos utilizados para conter 
lápis ou outros artigos semelhantes de uso escolar" (grifou-se) 

 

13. Assim, o produto sob consulta classifica-se no código NCM 4202.92.00.
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Conclusão 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 
(texto da posição 42.02) e 6 (texto das subposições 4202.92.00) da NCM constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, 
de 2016, e subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 
1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 4202.92.00.  

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria 
RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 26 de novembro de 2019. Divulgue-se e 
publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais 
providências. 

(Assinado digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 

 

(Assinado digitalmente) 
ROBSON DE V MOREIRA CEZAR 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 

(Assinado digitalmente) 
ADRIANA  KINDERMANN  SPECK 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora 

 
 

(Assinado digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

 

 


